
PORTARIA Nº 11, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022PORTARIA Nº 11, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

Designar o servidor para a coordenação do Convênio Internacional
59/2021.  

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS,O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21 de
agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado
23422.010445/2020-94; 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar o servidor abaixo relacionado para a coordenação referente do Convênio Internacional 59/2021, celebrado com a Universidade Nacional
da Colômbia - NIT: 899.999.063 na Colômbia, que tem como objeto editar a obra ''I have AIDS but I am happy'' Children's subjec vi es, AIDS, and social
responses in Brazil do autor César Ernesto Abadía Barrero, em português, por meio de sua impressão gráfica de 300 (trezentas) cópias sicas para sua
distribuição no Brasil e Colômbia, em conjunto e em regime de co-edição.

 

I - COORDENADOR: ANTONIO REDIVER GUIZZO, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, SIAPE 1957479.

Art. 2º  Fica a coordenação responsável pela indicação de coordenador/a subs tuto/a à área de acompanhamento de convênios, em caso de
impossibilidade de continuidade à frente do encargo.  

Art. 3° As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Norma va Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021;

Art. 4°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 236, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022PORTARIA Nº 236, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

Concede afastamento total no país, para realização de Pós-
Graduação stricto sensu, nível Técnica em Assuntos Educacionais, à
servidora MICHELE DE OLIVEIRA JIMENEZ, Técnica em Assuntos
Educacionais.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o Art. 96-A da Lei nº 8.112/1990;
o § 7º do Art. 10º da Lei nº 11.091/2005; o Decreto nº 5.707/2006; a Resolução nº 16/2014/CONSUN; e o processo nº 23422.002651/2022-36, resolve:

 

Art. 1º Conceder afastamento total no país, com ônus limitado, para realização de Pós-Graduação stricto sensu, nível DOUTORADO, no Programa de Pós-
Graduação em Educação, à servidora MICHELE DE OLIVEIRA JIMENEZ, Técnica em Assuntos, SIAPE 1959844, pelo período de 1º/04/2022 a 28/04/2023.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNILA Boletim de Serviço nº 35, de 21 de Fevereiro de 2022, p. 5 de 32



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 21/02/2022

PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 35/2022 - null Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 14) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 23/02/2022 08:55 )
CARLOS FERNANDO BARROSO DO AMARAL JUNIOR

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

Matrícula: 1268646

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de14 2022 PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO 23/02/2022

verificação: ad5704b80e

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

